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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Cível da Comarca de Brusque
Praça das Bandeiras, 55 - Bairro: Centro - CEP: 88350-051 - Fone: (47)3217-8016 - Horário de atendimento: 12h00 às 19h00 - Email:

brusque.civel2@tjsc.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 5009902-73.2024.8.24.0011/SC
AUTOR: LUCIANO HANG
AUTOR: HAVAN S.A
RÉU: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

LUCIANO HANG e HAVAN S.A  ajuizaram ação contra o Facebook, doravante, alterado o
réu para META, conforme emenda do evento 4, narrando que as Lojas Havan e a imagem de Luciano
Hang estão sendo utilizadas por golpistas que usam a inteligência artificial para fabricarem vídeos
falsos e atraírem vítimas às quais estão ajuizando ações contra a Havan para o ressarcimento.

Sustentam que os anúncios dos golpistas são pagos à Meta, a qual lucra com os anúncios,
sem se responsabilizar pela veracidade e risco, descumprindo as suas próprias políticas de segurança
e colocando a falta da segurança do serviço em risco aos autores e às vítimas.

O rol das marcas registradas indicadas é:

E as autoras alegam que o uso desautorizado da marca “HAVAN” em anúncios da
Requerida, como acima denunciado, viola os direitos de propriedade industrial da companhia.

E que "a forma correta de impedir esta atividade nociva é vedar anúncios usando o nome
“Luciano Hang” e a marca “Havan” que provenham de perfis que não sejam os dos próprios autores,
oficiais e com selo de verificação outorgado pela própria requerida:
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Apresentou um anexo com contas de anúncios oficiais e asseverou que apenas que os
anúncios que se vinculassem aquelas contas fossem aceitos.

Ao final, requereram o deferimento de tutela de urgência para que a Ré, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, efetivamente promova a verificação de todos os seus anúncios (atuais e
futuros) e para que bloqueie aqueles com o nome, imagem e marca dos Autores que não sejam
oriundos das contas de anúncio oficiais dos autores indicadas na relação, sob pena de multa no valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por anúncio ilícito divulgado.

Eis o relatório.

Decido.

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer proposta por LUCIANO HANG e  HAVAN S.A
contra META PLATFORMS, todos já qualificados nos autos.

A situação narrada é grave, pois o tipo de contratação que a ré faz com seus contratantes
de publicidade não é seguro o suficiente para evitar crimes, o que causa danos morais aos autores,
enquanto fragiliza uma série de consumidores vítimas dos golpes, que demandam por danos materiais
contra os autores, em um ciclo de prejuízos, incômodos e alta demanda no judiciário.

Trazendo o fato ao contexto anterior à publicidade pela internet, seria como se um canal
de televisão fizesse uma propaganda de que é possível comprar um celular na Havan por R$500,00,
paga por um sujeito ou empresa, sem que o contratante comprove a condição jurídica de efetivo
representante da Havan.

Atualmente, com a possibilidade de obter-se contratos virtuais seguros, inclusive pelo
Blockchain, pelos chamados "contratos inteligentes", não é crível que a ré possa vender publicidade
de uma forma contratual que não seja segura às empresas que sustentam seu modelo de negócio.

Portanto, é obrigação da ré oferecer a venda segura de sua publicidade, para evitar que
este tipo de ato ilícito seja realizado por meio da sua operação de publicidade digital.

Há previsão legal de mecanismos mínimos para a Plataforma saber com quem está
contratando, inclusive podendo exigir que se faça por meio do "nome oficial verificado".

Os bancos digitais já enfrentaram este dilema em contratos virtuais e estabeleceram
ferramentas de identificação como fotografia e geolocalização, por exemplo, para pessoas físicas;
para as jurídicas, o mínimo que se exige é um contrato social atualizado da empresa e a prova da
capacidade de representação para contratar, bem como, a regularidade da propriedade industrial
e dos registros do domínio ".com".

Nesse sentido, além das regras do Marco Legal da Internet, existe  a previsão das
condições dos negócios jurídicos, que requerem: I - agente capaz; II - objeto lícito, possível,
determinado ou determinável; III - forma prescrita ou não defesa em lei, conforme o art. 104 do
Código Civil.

Outrossim, conforme o Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando:

I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz;
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II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto;

III - o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito;

IV - não revestir a forma prescrita em lei;

V - for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua validade;

VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa;

VII - a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção.

Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido
for na substância e na forma.

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio jurídico:

I - por incapacidade relativa do agente;

II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra
credores.

Por tanto, há obrigação da ré em contratar regularmente a sua publicidade, mediante os
requisitos mínimos do Código Civil.

Já no que diz respeito à urgência da medida, esta também restou satisfatoriamente
demonstrada pela parte autora, mormente porque a falsidade é debochada no "assunto", mas
principalmente, maléfica a um número indiscriminado de consumidores, que de fato sofrem do
problema cuja publicidade enganosa "objetiva resolver".

Quanto à questão do crime de falsidade ideológica, também há indícios fortes de sua
ocorrência reiterada pelas pessoas que criam e usufruem dos perfis falsos, contratam a publicidade e
se beneficiam com os recursos das vítimas, sendo sua obrigação encaminhar estas questões à Polícia;

Diante do exposto::

I - Reautue-se o feito para alteração do polo passivo.

II - DEFIRO a tutela provisória pleiteada e determino que a parte ré Meta, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, efetivamente promova a verificação de todos os seus anúncios atuais e,
todos que forem objeto de tentativa de contração,  a partir da intimação da presente, para que
bloqueie aqueles com o nome, imagem e marca dos Autores que não sejam oriundos das contas de
anúncio oficiais dos autores indicadas na relação abaixo, sob pena de multa diária no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) por anúncio ilícito divulgado, limitada ao patamar 100 vezes este
valor.

Lista de contas oficiais a serem respeitadas, o que exclui quaisquer outras:
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III - A intimação da ré para cumprimento da tutela provisória deverá se dar
pessoalmente, mediante correios (art. 273, inciso II, CPC), que se faz necessário por força da pena
de multa aplicada, nos moldes da Súmula 410 do STJ. cuja correspondência deverá ser encaminhada
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ao endereço no Brasil indicado na inicial, ao passo que o prazo, ora fixado em 48 (quarenta e oito)
horas, se iniciará por ocasião da juntada da correspondência cumprida aos autos (art. 231, inciso I,
CPC), findo o qual, na hipótese de descumprimento, incidirá multa diária aplicada.

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: desistência do autor

Sem prejuízo, registro que as partes poderão peticionar a qualquer momento informando a
realização de acordo extrajudicial ou mesmo a intenção de transacionar judicialmente, desde já
cientes dos custos inerentes ao ato, o que será prontamente apreciado pelo juízo, ex vi do art. 139,
inciso V, do Código de Processo Civil.

CITAÇÃO:

1. Feitas essas considerações, cite-se a parte ré, com as cautelas e advertências legais,
por correios, para, querendo, contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir da data da juntada da
carta AR nos autos, consoante previsão dos art. 231, inciso I, e 335, inciso III, do Código de Processo
Civil.

2. Sendo inviável a citação por correio, resta desde já autorizada a citação por mandado, a
ser cumprida, preferencialmente, por meio do aplicativo de mensagens WhatsApp, observando-se o
quanto disposto na Circular n. 222 do e. TJSC.

3. Não encontrada a parte ré para citação e não sendo o caso de citação por hora certa, a
parte autora deverá ser intimada, por seus advogados, para que, em 10 (dez) dias, diligencie e
informe nos autos o paradeiro daquela, fornecendo seu endereço atualizado, de modo a possibilitar
sua citação pessoal (art. 240, §2º, do CPC).

4. Demonstrada a tentativa infrutífera de identificação do paradeiro da parte ré e havendo
pedido da parte autora quanto a localização de endereço, DEFIRO desde já o pedido de CONSULTA DE
ENDEREÇO, a ser realizada mediante sistema automatizado de pesquisa disponibilizado pela
Corregedoria Geral de Justiça ("CAMP - PESQUISAR ENDEREÇOS"), em observância à Circular  n. 128,
de 19 de maio de 2021.

5. Com a resposta, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)
dias, também na forma da mencionada circular. Na hipótese de localização de vários endereços, a
parte autora deverá informar em qual deles pretende a citação, incumbindo-lhe o recolhimento das
respectivas diligências, exceto no caso de deferimento da gratuidade da justiça.

6. Outrossim, compete à parte autora, interessada, conferir se no(s) endereços e
telefones indicados já houve tentativa de citação.

7. Frustradas todas as tentativas de citação pessoal e não sendo o caso de citação por
hora certa, intime-se a parte autora para requerer a citação editalícia (art. 830, §2º, do CPC).

8. Realizada a citação editalícia e não apresentada defesa no prazo legal, proceda-se a
Escrivania à nomeação de curador especial à parte ré, a ser realizada mediante sistema AJG/PJSC (art.
72, inciso II, do CPC).

9. Verificada a inércia da parte autora, resta desde já determinada sua intimação, por seus
advogados, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito, observando a fase
processual e medidas necessárias ao tempo da desídia, sob pena de extinção.

10. Em caso de persistir a inércia, intime-se a parte autora, pessoalmente, por AR-MP,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no feito, adotando as medidas necessárias ao
seu regular prosseguimento, sob pena de extinção.

11. Vinda a manifestação ou certificado o decurso de prazo, dê-se o regular andamento ao
feito. 

ANDAMENTO PROCESSUAL: 

1. PROVAS: por ocasião da contestação e da réplica, restam as partes intimadas desde já
para especificarem as provas que pretendem produzir, inclusive com a juntada dos respectivos róis de
testemunhas, se assim for o interesse.

2. RÉPLICA: ofertada contestação ou decorrido o prazo sem aproveitamento, intime-se a
parte autora, por seus advogados, para conhecimento e, querendo, manifestar-se, no prazo de 15
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(quinze) dias.

3. Na hipótese de manifesto interesse na produção de prova: tornem os autos conclusos
para o saneamento.

4 . Na hipótese de ambas as partes manifestarem desinteresse na produção de provas
além daquelas já constantes dos autos: tornem conclusos para o julgamento antecipado.

5. Na hipótese de AMBAS AS PARTES MANIFESTAREM INTERESSE NA AUDIÊNCIA DE
MEDIAÇÃO OU CONCILIAÇÃO: encaminhem-se os autos ao CEJUSC Estadual para designação de
data, hora e profissional regularmente cadastrado e habilitado junto ao TJSC, na ordem de rodízio de
lista de mediadores atuantes gerenciada por aquele Setor.

5.1. Ato contínuo, intime-se o(a) mediador(a) para, no prazo de 2 (dois) dias, a contar da
data de sua notificação, pautar a audiência e, por meio de certidão nos autos, informar a data, o
horário e o link de acesso à sessão de mediação, que deverá ocorrer no período entre 60(sessenta) a
100(cem) dias. Na mesma certidão deverão ser informados os valores dos honorários, conforme
tabela prevista na Resolução 18/2018 do TJSC, bem como os dados bancários para pagamento.

5.2. Acerca dos honorários, não se desconhece a previsão contida no artigo 3º da
resolução 271/2018 do CNJ sobre o pagamento mínimo de cinco horas para a primeira sessão e, no
caso de continuidade, o adiantamento mínimo de dez horas; contudo, no intuito de disseminar o
instituto e de possibilitar a um número maior de pessoas o acesso à mediação/conciliação, por ora,
apresenta-se pertinente reduzir para duas horas. Sendo assim, com fundamento no artigo 169, do
Código de Processo Civil, arbitro honorários no valor estipulado pela tabela constante na resolução
18/2018 deste Tribunal, consoante os seguintes critérios: valor indicado da causa, duração de duas
horas e nível do(a) mediador(a) (intermediário).

5.3. Os valores deverão ser depositados pelas partes (50% para cada), até cinco dias antes
da sessão, mediante comprovação nos autos (art. 2º. §5º, da Resolução 271/2018 do CNJ), ressaltando
o preceituado no art. 334, §8º c/c art. 80, incisos II, III e IV c/c artigo 81 c/c artigo 77, §2º, todos do
Código de Processo Civil, e que eventual concessão da gratuidade não afasta o dever de o beneficiário
pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (artigo 98, §4º, do Código de Processo
Civil).

5.4. Deferido o benefício da justiça gratuita à parte autora, fica excepcionado da
gratuidade o custeio dos honorários dos mediadores, caso a(s) parte(s) não esteja(m) assistida(s) por
defensor dativo ou pela Defensoria Pública. Isso porque o serviço é prestado por profissionais não
integrantes do quadro de Servidores do Poder Judiciário, além disso, se a(s) parte(s) conseguiu(iram)
constituir advogado privado, presume-se que a parcela dos honorários do mediador não
implicará prejuízo ao sustento do(a)(s) postulante(s). Nesse sentido, é o entendimento do e. Tribunal
de Justiça de Santa Catarina: Agravo de Instrumento n. 5031667-75.2020.8.24.0000, do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, rel. Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Terceira Câmara de Direito Civil, j. 02-
02-2021. Eventual pedido de parcelamento deverá ser apreciado pelo mediador nomeado, o
qual observará os parâmetros do CEJUSC estadual.

Documento eletrônico assinado por JOANA RIBEIRO, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310064240327v2 e do código CRC 8343d053.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JOANA RIBEIRO
Data e Hora: 26/8/2024, às 19:22:30
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